PARECER Nº     , DE 2026
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 666, DE 2025
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre deputado Eduardo Suplicy, que “Altera a redação da Lei nº 1.949, de 4 de abril de 1979, que dispõe sobre a criação da Reserva Florestal do Morro Grande e dá outras providências, para recategorizar a Reserva Florestal do Morro Grande como Parque Estadual.”
A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cabendo a mim, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 11, do Regimento Interno.
Ao apreciar o mérito, verifico que o projeto é relevante, oportuno e tecnicamente adequado, ao promover a recategorização da Reserva Florestal do Morro Grande como Parque Estadual, compatibilizando seu regime jurídico com as diretrizes do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC e conferindo maior grau de proteção a uma das áreas mais estratégicas de Mata Atlântica da Região Metropolitana de São Paulo.
Registro que, após a apresentação da proposição, o Poder Executivo editou o Decreto nº 70.046, de 4 de novembro de 2025, que reavaliou a Reserva Florestal do Morro Grande como Parque Estadual do Morro Grande, nos termos da Lei Federal nº 9.985, de 2000, mantendo seus limites e reconhecendo formalmente sua destinação prioritária à preservação dos mananciais, da flora e da fauna, bem como à produção e ao abastecimento hídricos. Tal ato administrativo evidencia o reconhecimento, pelo Executivo, da necessidade de atualização do enquadramento jurídico da área.
Nesse contexto, a presente iniciativa legislativa não se revela conflitante, mas complementar e convergente com o decreto editado, ao conferir maior estabilidade normativa à proteção da unidade de conservação, além de estabelecer, em nível legal, diretrizes estruturantes de gestão, como a previsão de conselho gestor, a participação social e a consolidação do regime de proteção integral, fortalecendo a segurança jurídica e a governança ambiental da área.
Ante o exposto, naquilo que me compete analisar, sou favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 666, de 2025.
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